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PROCESSO N.º 162/2022 
PARECER JURÍDICO Nº ___/2023 
ASSUNTO: Contratação direta por inexigibilidade de licitação para aquisição de livros de 
iniciação do pensamento computacional com programação visual e acompanhamento técnico-
pedagógico, objetivando subsidiar a implementação de projetos educacionais para atendimento 
da Educação Básica no desenvolvimento de soluções técnico-pedagógicas sustentáveis, com o 
uso de tecnologia e inovação.  
AMPARO LEGAL: art. 25, I da Lei n.º 8.666/93. 

 
1. DOS FATOS: 

Trata-se de parecer jurídico concernente à contratação direta por inexigibilidade de 
licitação para aquisição de livros de iniciação do pensamento computacional com programação 
visual e acompanhamento técnico-pedagógico, objetivando subsidiar a implementação de 
projetos educacionais para atendimento da Educação Básica no desenvolvimento de soluções 
técnico-pedagógicas sustentáveis, com o uso de tecnologia e inovação. 

Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: 

• Ofício nº 74/2022 da Secretaria Municipal de Educação justificando a 
necessidade da aquisição; 

• Termo de Referência com a especificação detalhada do objeto; 

• Parecer Técnico-Pedagógico da Secretaria de Educação de Carutapera; 

• Ofício solicitando proposta de preços; 

• Proposta de Preços da empresa DOGOMAKER; 

• Documentação jurídica, econômica, trabalhista e fiscal da empresa 
DOGOMAKER; 

• Documentação com justificativa de preços;  

• Contrato de prestação de serviços firmado entre a DOGOMAKER e Bruno 
Ricardo Pinto dos Santos; 

• Declaração de Exclusividade emitido pela CBL; 

• Atestado de Capacidade Técnica do Centro Educacional Bosque do Saber;  

• E-mail com considerações técnicas do Professor Ivan Claudio Pereira 
Siqueira; 

• Pitch Profissional do Prof. Bruno Ricardo Pinto dos Santos; 

• Apostila informativa da DOGOMAKER com explicações técnicas do 
projeto referente ao Pensamento Computacional e Robótica; 
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• Manifestação técnica do Professor Ivan Siqueira sobre o livro que será 
adquirido;  

• Resolução nº 01/22; 

• Dotação orçamentária. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO: 
Como regra a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir produtos 

ou serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatório (inteligência do 
art. 37, inciso XXI da CF/88), contudo a mesma Carta Magna ressalva casos em que a 
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a 
necessidade de tal procedimento, vejamos: 

“Art. 37. Omissis 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 
(...) 

A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é 
assegurar isonomia de oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se 
efetividade aos princípios da impessoalidade e da moralidade; o segundo revela-se no 
propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.k 

No plano infraconstitucional coube a Lei nº 8.666/93, regulamentar este dispositivo 
constitucional, fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de contratação direta, pelo 
que, em certas situações o gestor público, embora podendo realizar o processo de licitação, em 
virtude da existência de determinadas situações, poderá dispensar a realização  do certame 
(discricionariedade), como são os casos previstos no art. 24, são as hipóteses denominadas de 
licitação dispensável, noutros casos, o administrador se encontrará diante de situações, ora 
materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos 
no art. 25, são as hipóteses denominadas de inexigibilidade de licitação. 

As inexigibilidades de licitação estão previstas no art. 25, da Lei nº 8.666/93, que 
assim dispõe: 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
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fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do 
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes 
(...) 

No que interessa ao caso sob análise, por força do art. 25, I, procede-se a 
contratação por inexigibilidade de licitação desde que trata-se de inviabilidade de competição 
em decorrência de aquisição que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do 
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.   

No caso em análise a Administração pretende adquirir livro cuja obra é intitulada 
Iniciação ao Desenvolvimento do Pensamento Computacional que só pode ser fornecidos pela 
empresa DOGO MAKER, conforme comprova a Declaração de Exclusividade (ISBN 978-65-
00-41013-6) exarado pela CBL Câmara Brasileira do Livro (doc. Anexa), hipótese que se 
enquadra no permissivo legal descrito no inciso I do art.25 da Lei 8.666/93.  

Não obstante ao exposto é o entendimento Jurisprudencial sobre a possibilidade de 
inexigibilidade de licitação, in verbis:  

 
Vistos, etc Trata o presente processo da contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, e da formalização da Nota de Empenho nº 425/2012, firmado entre a 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande e a Gráfica e Editora Alvorada 
Ltda., tendo por objeto a aquisição de livros didáticos. A 3ª Inspetoria de Controle 
Externo procedeu à análise do contrato, de acordo com o disposto no Regimento 
Interno desta Corte de Contas, opinando pela sua regularidade e legalidade, 
consoante Análise Conclusiva nº “ANC-3ICE-11478/2013” (peça 32), nos termos 
do inciso I, do artigo 311, c.c. o inciso I, do artigo 312, ambos da Resolução 
Normativa TCE/MS 057/2006. O Ministério Público de Contas, em Parecer “PAR-
MPC - GAB. 7 JAC-17461/2013” (peça 34), opinou pela regularidade e legalidade 
da formalização do contrato em comento, por estar em conformidade com a 
legislação pertinente. É o relatório. Do exame do procedimento licitatório e da 
formalização da nota de empenho em epígrafe pode-se constatar que os atos 
praticados estão em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem 
como as determinações contidas no Anexo I, Capítulo III, Seção I, item 1.1.1., letra 
b da Instrução Normativa nº 35, de 14 de dezembro de 2011. Por fim, observa-se que 
presente contrato foi formalizado em 27/03/2012, teve seu extrato publicado em 
26/04/2012 e a remessa eletrônica dos documentos que compões os autos, ocorreu 
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em 04/05/2012, portanto tempestivamente, atendendo assim o prazo estabelecido 
Anexo I, Capítulo III, Seção I, item 1.1.1., letra a da Instrução Normativa nº 35, de 
14 de dezembro de 2011. Posto isso, e ainda, subsidiado pela Análise Técnica e 
acolhendo o parecer do Ministério Púbico de Contas, DECIDO: 1 - Pela 
regularidade e legalidade da contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, e 
da formalização da Nota de empenho, nos termos do inciso V, do artigo 13, c.c. o 
inciso I, do artigo 311, e 1ª parte do inciso I, do artigo 312, ambos da Resolução 
Normativa TC/MS nº 57/2006; 2 - Pela remessa dos presentes autos ao Cartório 
para as providências regimentais e, após, à 3ª Inspetoria de Controle Externo, para 
cumprimento do disposto no artigo 317, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas. É a decisão. Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2013. Conselheiro 
Waldir Neves Barbosa Relator (TCE-MS - CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
245752012 MS 1309999, Relator: WALDIR NEVES BARBOSA, Data de Publicação: 
Diário Oficial do TCE-MS n. 0829, de 19/02/2014)  
  

E o Tribunal de Contas da União também decidiu da forma abaixo: 
 
É lícita a aquisição direta de livros, por inexigibilidade de licitação, quando feita junto 

a editoras que possuam contratos de exclusividade com os autores para editoração e 

comercialização das obras, o que, porém, não isenta o gestor de justificar os preços 

contratados. Representação apontou como irregular a contratação direta de editora 

para a aquisição de livros didáticos e paradidáticos para 300 escolas de ensino médio, 

no valor de R$ 2.516.225,00, efetuada pela Secretaria Estadual de Educação do Pará 

– Seduc/PA, com recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE. O relator ressaltou inicialmente que havia concedido medida 

cautelar, a qual foi endossada pelo Plenário, vedando novas aquisições diretas de 

livros, por falta de observância do disposto no comando contido no art. 25, inciso I, da 

Lei n. 8.666/1993. Ao abordar essa questão, observou que o Tribunal deparou-se, em 

outras ocasiões, com casos concretos semelhantes ao que ora se examina. Registrou 

que “esta Casa tem admitido a aquisição direta de livros, por inexigibilidade de 

licitação, quando feita diretamente às editoras, por essas possuírem contratos de 

exclusividade, com os autores, para a editoração e a comercialização das obras 

(Decisão nº 1.500/2002-P, Acórdão nº 1.299/2003-1ªC, Acórdão nº 1.889/2007-P, 

Acórdão nº 835/2009-P, Acórdão nº 6.803/2010-2ªC e Acórdão nº 950/2011-P); ou 

quando reconhecida a condição de comerciante exclusivo de uma empresa 
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(distribuidora ou livraria), outorgada pela editora (Acórdão 320/2005-1ªC)”. Tal 

orientação, consignou, resulta fundamentalmente da inviabilidade de competição, por 

impossibilidade de efetuar o confronto de ofertas. E prosseguiu: “Há que se verificar 

se, na contratação feita pela Seduc/PA, por inexigibilidade de licitação, ficou 

caracterizada a exclusividade de fornecimento e, portanto, a inviabilidade de 

competição, respaldada em atestado de exclusividade, em acordo com o preconizado 

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93 ...”. O relator, com esse intuito, considerou 

declaração da Câmara Brasileira do Livro – CBL, que atesta a “exclusividade da 

edição, publicação, distribuição e comercialização, em todo o território nacional, das 

referidas obras”, assim como a declaração de que a editora contratada é representante 

exclusiva, no estado do Pará, da editora que detém os direitos para distribuição de seis 

dos títulos que foram adquiridos. Foram também trazidos aos autos cópias dos 

contratos firmados entre os autores e as editoras, que demonstram a exclusividade de 

edição e comercialização. Por esses motivos, o relator, divergindo do entendimento de 

que seria indevida a referida inexigibilidade, considerou “estar comprovada a 

exclusividade da editora contratada na editoração e comercialização das obras 

adquiridas, sendo regular, a meu ver, sua contratação direta pela Seduc/PA”. 

Acrescentou, a propósito, que “normativo federal (IN/MARE nº 02/98) permite a 

contratação direta de editoras, por inexigibilidade, para a compra de livros e 

periódicos”. A despeito disso, vislumbrou indícios de sobrepreço nas aquisições 

efetuadas. Isso por que não teria sido observada condição imposta pela IN/MARE 

02/1998 de fornecimento de desconto mínimo de 20% sobre o preço de capa. Ressaltou 

que “a referida inexigibilidade não é suficiente para dispensar o gestor da justificativa 

para os preços contratados, a teor do que determina o art. 26, inciso III, da lei de 

licitações”. Por esses motivos, ao acolher proposta formulada pelo relator, o Plenário 

decidiu considerar improcedente a representação. Não obstante, determinou ao FNDE 

que “considere, quando da análise da prestação de contas dos recursos repassados à 

Secretaria Estadual de Educação do Pará – Seduc/PA, no âmbito do Programa 

Especial de Fortalecimento do Ensino Médio, os indícios de sobrepreço apontados no 

presente processo, referentes à contratação das editoras (...) e, caso sejam detectados 

que os potenciais prejuízos tenham se concretizado, instaure a competente tomada de 
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contas especial”. Precedente mencionados: Acórdãos nºs 6.803/2010 e 1.163/2011, 

ambos da Segunda Câmara. Acórdão n.º 3.290/2011-Plenário, TC-030.180/2010-4, 

rel. Min. José Jorge, 7.12.2011. 

 
Além do enquadramento legal vale destacar que constam nos autos Parecer 

Técnico-Pedagógico afirmando que a aquisição dos livros de iniciação do desenvolvimento do 
Pensamento Computacional com programação visual e assessoria técnico-pedagógica da 
empresa DOGOMAKER é a que melhor se adequa tecnicamente à grade curricular ao 
planejamento pedagógico do município de Carutapera, como bem demonstra o documento 
anexo.  

Verifica-se dos autos que o preço apresentado pela empresa DOGOMAKER é o 
mesmo que ele vem praticando para outros órgãos públicos compatível com o mercado, como 
bem demonstram os contratos e Notas Fiscais anexas. 

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação da empresa 
DOGOMAKER por inexigibilidade de licitação com base no art. 25, I da Lei 8.666/93, tendo 
em vista que preencheu os requisitos legais, como se constara dos autos pela farta 
documentação constantes dos autos.  

 
3. CONCLUSÃO: 

 
Dessa maneira, consubstanciado na norma, doutrina e jurisprudência acima 

elencadas, opino favoravelmente a contratação direta por inexigibilidade de licitação junto a 
empresa DOGOMAKER Escola de Tecnologia e Inovação para fornecer de 2.138 (dois mil, 
cento e trinta e oito livros) de Iniciação do Pensamento Computacional com Programação 
Visual e acompanhamento técnico-pedagógico, objetivando subsidiar a implementação de 
projetos educacionais para atendimento da Educação Básica no desenvolvimento de soluções 
técnico-pedagógicas sustentáveis, com o uso de tecnologia e inovação, no valor global de R$ 
681.808,20 (seiscentos e oitenta e um mil, oitocentos e oito reais e vinte centavos), com 
fundamento jurídico no art. 25, I da Lei 8.666/93. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 
 

Carutapera/MA, 23 de janeiro 2023. 
 

Luiz Fernando Rego da Silva  
Procurador Interino do Município  

Prefeitura Municipal de Carutapera 
Portaria 94/2022 – GAB/PMC 
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